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ESTADO DO RIO GRANDE DO sUL
cÃuane DE vEREADoRES DE LAvRAS Do §UL

BANCADA DO PROSRES§ISTAS
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone: (55) 3282 - t8ól Email: bancadapptavras@hotmail.com
Rua Adão Teixeira da Silveira -

RENoVÂÇÃo e AÇÃ0
20211202t+

INDICAÇÃO 53/2023

Senhor Presidente,

O Vereador signatário desta, indica após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte:

*Que seja estudada u possibilidade de lotar am motorista para
desempenhar afunção do cargo, deformn permnnente, no Conselho Tutelar.

JUSTIFICATIVA:

E inadmissível que a administração municipal, em tendo no seu quadro
de servidores 36 para o desempenho do Çargo de motorista, sem falar nos outros 5 contratados
(atualmente) e aptos à condução de veículos de propriedade do município, não designou, ainda,
um para o Conselho Tutelar.

E como o Conselho Tutelar e um órgão bastante acionado na sua área de
atuação, necessitando a locomoção de seus conselheiros de forma contínua, justifica-se a
permanência de um motorista à disposição.

Sala "Severino Sil da Câmara de Vereadores, 15 de agosto de
2023

VEREADOR BITTENCOURT
do ProgressisÍas
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